
PROJETO DE LEI Nº 	/2026
(Autor: Vereador Nitinho Vitale)


RECONHECE A FEIRINHA DA PRAÇA TOBIAS BARRETO, NO MUNICÍPIO DE ARACAJU/SE, COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO, ESTABELECE DIRETRIZES PARA SEU REGISTRO E SALVAGUARDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, FAÇO SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Fica reconhecida como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Aracaju a Feirinha da Praça Tobias Barreto, tradicional feira de artesanato, cultura popular e economia criativa, realizada na Praça Tobias Barreto, na cidade de Aracaju/SE.

Parágrafo único. O reconhecimento de que trata este artigo compreende a Feirinha como referência cultural de relevância local, na forma de bem imaterial vinculado a saberes, modos de fazer, expressões artísticas, celebrações, práticas comunitárias e espaços de sociabilidade associados às atividades desenvolvidas por seus expositores e frequentadores.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal, por meio do órgão municipal competente na área de cultura, adotará as medidas necessárias para a instrução do processo administrativo e o registro da Feirinha da Praça Tobias Barreto no Livro de Registro dos Bens Culturais Imateriais do Município de Aracaju, na categoria pertinente, observada a legislação municipal aplicável e assegurada a participação social dos expositores, coletivos e entidades representativas.

Art. 3º Constituem diretrizes de salvaguarda e valorização da Feirinha da Praça Tobias Barreto, no âmbito das políticas públicas municipais, sem criação de obrigação de despesa, entre outras medidas compatíveis com a disponibilidade administrativa:

I - incentivo à documentação, preservação da memória e difusão cultural do bem imaterial reconhecido;
II - estímulo à organização comunitária dos expositores e ao diálogo permanente com o Poder Público, observadas as competências legais;
III - promoção de ações educativas e de conscientização sobre a importância cultural da Feirinha, prioritariamente por meios e canais institucionais já existentes;
IV - articulação intersetorial com políticas de turismo, desenvolvimento econômico, economia criativa, urbanismo, limpeza urbana e segurança, a fim de qualificar a experiência do público e a organização do espaço, observadas as atribuições de cada órgão;
V - estímulo à realização de parcerias e cooperação com instituições públicas e privadas para capacitação, formalização e melhoria de acesso a mercados, sem imposição de contrapartida financeira obrigatória ao Município.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá, por meio do órgão competente, encaminhar expediente aos órgãos estadual e federal de proteção ao patrimônio cultural, solicitando análise e eventual instauração de procedimento de reconhecimento em âmbito estadual ou federal, conforme a legislação pertinente, sem que disso decorra obrigação automática ou interferência em competências de outras esferas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Aracaju/SE, 05 de fevereiro de 2026.
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Nitinho Vitale
Vereador do Município de Aracaju/SE (PSD)
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


Praça Olímpio Campos, 74, Centro, CEP 9010-010. Telefone: 2107-4800.

JUSTIFICATIVA

Submete-se à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que reconhece a Feirinha da Praça Tobias Barreto como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Aracaju, estabelecendo diretrizes para seu registro e salvaguarda em âmbito municipal.
A Feirinha da Praça Tobias Barreto constitui expressão consolidada da cultura popular e da economia criativa aracajuana, reunindo artesãos, artistas, pequenos empreendedores e famílias em um espaço de convivência, comercialização de produtos culturais e transmissão de saberes. Trata-se de referência identitária para a cidade, com relevância social, econômica e turística, e cujo reconhecimento formal fortalece políticas de valorização e preservação do patrimônio cultural local.
A proposição foi estruturada para observar a competência do Município de Aracaju, limitando-se a reconhecer o bem cultural em âmbito municipal e a orientar medidas administrativas típicas da gestão local, em especial no campo da cultura e do desenvolvimento territorial. Por esse motivo, o Projeto não pretende substituir procedimentos próprios de reconhecimento em âmbito estadual ou federal, os quais possuem ritos e competências específicas; ao contrário, prevê, quando cabível, o encaminhamento de expediente aos órgãos competentes para análise, sem ingerência sobre outras esferas.
Do ponto de vista fiscal e administrativo, o texto não cria cargos, não altera estrutura e não institui despesa obrigatória nova, priorizando o uso de instrumentos já existentes, a cooperação técnica e a articulação intersetorial, com ações de baixo custo e alto impacto voltadas à documentação, difusão e valorização do bem imaterial reconhecido.
Diante da relevância cultural da Feirinha da Praça Tobias Barreto para Aracaju, solicita-se o apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente Projeto de Lei.
Aracaju/SE, 05 de fevereiro de 2026.
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